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PORTARIA Nº 073, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

Designa o servidor LUIZ HENRIQUE BLATT como 

Fiscal Titular e o servidor DANIEL TADEU DE SOUZA 

SANTOS como Fiscal Suplente do Contrato nº 023/2026, 

da Câmara Municipal de Sorriso e dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Rodrigo Desordi Fernandes, Presidente da Câmara 

Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e, 

 

✓ Considerando a obrigatoriedade em designar os servidores para 

realizar a fiscalização de contratos, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021; 

 

 

RESOLVE: 

 

            Art. 1º Designar o servidor LUIZ HENRIQUE BLATT como Fiscal Titular e 

o servidor DANIEL TADEU DE SOUZA SANTOS como Fiscal Suplente do Contrato nº 

023/2026, do Processo Administrativo nº 003/2026, Pregão Eletrônico nº 003/2026, que tem 

como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA FINS DE 

MAPEAMENTO DE TODOS OS REPAROS NECESSÁRIOS DA SEDE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SORRISO (medindo 1.150,48m²), CONTEMPLANDO SOLUÇÃO 

COMPLETA, INCLUINDO, MAS NÃO SE LIMITANDO A: ELABORAÇÃO DOS 

PROJETOS ARQUITETÔNICOS, PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO, PROJETOS 

COMPLEMENTARES E CORRELATOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DETALHADA COM ESTIMATIVA DE CUSTOS, MEMORIAL DESCRITIVO DOS 

SERVIÇOS E MATERIAIS A SEREM EMPREGADOS, CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO, BEM COMO SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO 

(FISCALIZAÇÃO) DA FUTURA EXECUÇÃO DA REFORMA, DE NATUREZA 

EVENTUAL, ACESSÓRIA E CONDICIONADA À EFETIVA CONTRATAÇÃO DA 

OBRA, A SEREM PRESTADOS SOMENTE MEDIANTE EMISSÃO DE ORDEM DE 

SERVIÇO ESPECÍFICA, NOS TERMOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA.” 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de abril de 2026. 

 

 

 

RODRIGO DESORDI FERNANDES  

Presidente 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Assinaturas

RODRIGO DESORDI FERNANDES (XXX.426.711-XX)

Título: Presidente Assinatura:  Eletrônica
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